
Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

Fwd: Questionamento item 19.1 Capacidade técnica
4 mensagens

Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com> 3 de outubro de 2025 às 14:32
Para: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

---------- Forwarded message ---------
De: <vinaque@grupobaylao.com.br>
Date: sex., 3 de out. de 2025 às 14:13
Subject: RES: Questionamento item 19.1 Capacidade técnica
To: Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>

90.022/2025

 

De: Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>
Enviada em: sexta-feira, 3 de outubro de 2025 12:58
Para: vinaque@grupobaylao.com.br
Assunto: Re: Questionamento item 19.1 Capacidade técnica

 

Prezados, boa tarde,

 

Solicitamos a gentileza de informar o número do Pregão Eletrônico ao qual se refere o pedido de esclarecimento.

 

Atenciosamente,

 

Comissão Permanente de Pregão II
Secretaria Municipal de Licitações e Planejamento
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo/RJ

 

Em sex., 3 de out. de 2025 às 10:51, <vinaque@grupobaylao.com.br> escreveu:

Bom Dia

 

 

19.1 CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL

 

19.1.1 - Certidão de Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho
Regional de Nutrição – CRN, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede. (art. 67, inc, V da Lei
14.133/21)
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19. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 

 

19.1.1.1 - Caso a empresa seja apenas fornecedora, deverá comprovar que a empresa responsável pela produção
possui o respectivo registro

 

Esse item quer dizer, que não basta apenas a empresa ter uma nutricionista no seu quadro, mas a empresa
também tem que ter o cadastro no conselho,

 

Aguardo

 

 

 

 

Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 3 de outubro de 2025 às 16:41
Para: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - PMNF <gerentedeprocessos.smasdhtnf@gmail.com>

Boa tarde. 

Segue o pedido de esclarecimento encaminhado pela empresa. 
Aguardamos o posicionamento da especializada técnica solicitante. 

Atenciosamente, 

Comissão de Pregão I
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com> 14 de outubro de 2025 às 09:26
Para: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

---------- Forwarded message ---------
De: <vinaque@grupobaylao.com.br>
Date: ter., 14 de out. de 2025 às 08:40
Subject: RES: Questionamento item 19.1 Capacidade técnica
To: Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>

Bom dia

 

Retorno do questionamento ?:

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 14 de outubro de 2025 às 14:51
Para: vinaque@grupobaylao.com.br

Prezados, boa tarde.

A comprovação de responsável técnico da empresa caso ela seja apenas fornecedora pode ser comprovada
apresentando o responsável técnico devidamente registrado da empresa fabricante. em conformidade com item:
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19.2.1.1       - Caso a empresa seja apenas fornecedora, deverá comprovar que a empresa
responsável pela produção possui o respectivo profissional responsável técnico.

19.2.2  .           Apresentar a(s) Certidão(ões) de Registro de Pessoa Física com a regularidade
do(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante junto ao Conselho Regional de Nutrição -
CRN, dentro de seu prazo de validade.

19.2.2.1      - Caso a empresa seja apenas fornecedora, deverá comprovar que o responsável
técnico da empresa responsável pela produção possui o respectivo registro.

O nutricionista deve ter o vínculo com a empresa e estar registrado no conselho de nutrição
correspondente, no caso da fabricante. 

Atenciosamente,

Comissão Permanente de Pregão I
Secretaria Municipal de Licitações e Planejamento
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo/RJ
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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